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A Diretoria de Pesquisa torna público aos interessados as seguintes MUDANÇAS NA 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA E AOS CRITÉRIOS DA AVALIAÇÃO 

CURRICULAR PARA O MESTRADO E PARA O DOUTORADO EM EDUCAÇÃO, 

ATINENTE AO EDITAL 02/2015. 

 

I OBSERVAÇÕES:  

1) No ato da inscrição o candidato deverá indicar a Linha de Pesquisa a qual pretende se 

vincular, conforme constante do Anexo 1 deste Edital; 

 

2) No ato da inscrição será exigida a apresentação dos originais dos documentos para 

conferência das cópias, quando não autenticadas; 

 

3) Caso os documentos sejam enviados por sedex, não sendo possível a conferência 

com o original, todos os comprovantes deverão ser autenticados em cartório. 

 

4) A documentação encaminhada para a inscrição ficará à disposição para devolução 

aos candidatos não selecionados no DAA, por um prazo de 3 (três) meses, findo o qual 

será descartada. 

5) Para os candidatos portadores de diploma de Graduação expedido por instituição 

estrangeira, exigir-se-á a revalidação de tal documento por universidade brasileira que 

tenha curso do mesmo nível e área equivalente (Candidato ao Mestrado);  

6) O pagamento da taxa de inscrição não assegura a sua homologação. A homologação 

da inscrição só será deferida após apreciação e aprovação da documentação pela 

Comissão de Seleção. 

 

II PROCESSO SELETIVO 

Avaliação Curricular  

Nessa etapa, de caráter eliminatório, as Comissões de Seleção procederão na análise do 

Currículo Lattes dos últimos 5 (cinco) anos, segundo critérios estabelecidos pelas 

comissões e disponibilizados nos Baremas de Mestrado (Anexo 2) e de Doutorado 

(Anexo 3) de pontuação curricular que também encontram-se disponíveis no portal 

http://pped.unit.br/. Serão atribuídas notas ponderadas aos itens avaliados segundo 

critérios estabelecidos pela comissão e disponibilizados no Barema de pontuação 

http://pped.unit.br/


curricular. Este deverá ser preenchido e entregue junto com o currículo no 

momento da inscrição. O resultado será divulgado no dia 25 de novembro de 2015. 

 

III. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.  
 

Ficam mantidas todas as demais cláusulas do edital 01/2012 anteriormente publicado. 
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